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PAUTA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA SÉTIMA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
7ª LEGISLATURA - PERÍODO 2021 – 2024 

Realização em 08/06/2022 
 

 

1- EXPEDIENTE 
 
 

Ata da 30ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto 
Real. 
 
Projeto de Lei do Executivo n° 122/2022 – Dispõe sobre a criação da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de 
Porto Real e dá outras providências 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
 
Projeto de Lei do Executivo n° 121/2022 – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 
de 2023 e dá outras providências 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
 
Indicação nº 57/2022 – Solicita a criação do Programa “Leite do Bem” no município de Porto Real. 
Autoria: Carlos Antônio de Lima 
 
 
 

 
 

 
2- ORDEM DO DIA 

(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 

Projeto de Lei do Executivo – URGÊNCIA 
Requerimento nº 122/2022 – Requer apreciação do Projeto de Lei nº 122/22, em regime de urgência.  
Autoria: Poder Executivo Municipal  

 
2ª Discussão e 2ª Votação 

Projeto de Lei nº 4/2022 – Institui o Projeto Municipal Aprendiz Mirim de Porto Real. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
 
 

Projeto de Lei nº 9/2022 – Dispõe sobre a publicização da lista de medicamentos disponíveis para abastecimento 
da Rede Pública Municipal de Saúde, no site oficial do município de Porto Real, na forma que especifica. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 
 

1ª Discussão e 1ª Votação 
Projeto de Lei nº 12/2022 – Revogam-se as restrições de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), 
aos cidadãos imunizados, na forma que menciona 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 
 

Projeto de Lei nº 13/2022 – Substitui a concessão do benefício eventual para situação de vulnerabilidade 
temporária - alimentos (cesta básica), por fornecimento de cartão magnético e dá outras providências. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
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